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Sumário 

O que auditámos? 

O presente relatório contém os resultados de uma auditoria sobre a falta de prestação de 

contas consolidadas, relativas a 2014, pelo Município do Corvo, visando o apuramento 

de eventual responsabilidade financeira. 

O que concluímos? 

O Município do Corvo, sendo a entidade mãe do grupo autárquico composto, em 2014, 

pelo Município e pela cooperativa Lacticorvo, CIPRL, sobre a qual exercia o controlo, 

estava obrigado a prestar contas consolidadas, tendo remetido ao Tribunal de Contas os 

documentos de prestação de contas consolidadas, relativos a 2014, no decurso da pre-

sente ação, com um atraso de um ano e sete meses relativamente ao prazo legal. 

O que recomendamos? 

Elaborar e prestar, tempestivamente, as contas consolidadas do grupo autárquico. 

AUDITORIA – CONTA CONSOLIDADA – COOPERATIVA – GRUPO AUTÁRQUICO – MUNICÍPIO 

– PRESTAÇÃO DE CONTAS – RESPONSABILIDADE SANCIONATÓRIA 
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Capítulo I 

Enquadramento  

1. Fundamento da ação 

1 Em 31-12-2014, o Município do Corvo detinha uma participação no capital social da 

Lacticorvo - Lacticínios do Corvo, Cooperativa de Interesse Público de Responsabili-

dade Limitada (doravante, Lacticorvo, CIPRL). 

2 Em 30-06-2015, o Município do Corvo não havia remetido à Secção Regional dos 

Açores do Tribunal de Contas os documentos de prestação de contas consolidadas, re-

lativos à gerência de 2014. 

3 Por despacho de 09-09-20151 foi determinada a realização de uma auditoria especifi-

camente orientada para a verificação da obrigatoriedade de prestação de contas conso-

lidadas pelo Município do Corvo e, sendo o caso, para o apuramento da responsabili-

dade financeira decorrente da falta de cumprimento dessa obrigação, nos termos do ar-

tigo 65.º, n.º 1, alínea n), da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas 

(LOPTC)2. 

4 A ação enquadra-se no programa de fiscalização da Secção Regional dos Açores do 

Tribunal de Contas3 e no plano trienal do Tribunal de Contas para 2017-2019, no obje-

tivo estratégico 1 – Contribuir para a boa governação, a prestação de contas e a res-

ponsabilidade nas finanças públicas e na linha de ação estratégica 1.6. – Generalizar 

a prestação eletrónica de contas a todas as entidades, adaptar e atualizar a respetiva 

plataforma ao SNC, SNC-AP e ao SNC-ESNL bem como os procedimentos de contro-

lo automático das contas, sua tempestividade e validação, no Programa 1 – Controlo 

Financeiro e Efetivação de Responsabilidades Financeiras, no subprograma 1.11 – 

Efetivação de Responsabilidades Financeiras e no domínio de controlo 11 – Prestação 

de contas4. 

                                                      
1 Exarado na Informação n.º 86/2015-ST, de 09-09-2015 (doc. 1.4). 
2 Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, republicada em anexo à Lei n.º 20/2015, de 9 de março. 
3 Aprovado, para 2016, pela Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 15-12-2015, publicada 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 251, de 24-12-2015, p. 37615, sob o n.º 46/2015, e no Jornal Oficial, II série, 

n.º 245, de 17-12-2015, pp. 7935 e 7936, sob o n.º 1/2015. Para 2017, o programa de fiscalização foi aprovado pela 

Resolução do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 15-12-2016, publicada no Diário da República, 

2.ª série, n.º 250, de 30-12-2016, p. 37756, sob o n.º 37/2016, e no Jornal Oficial, II série, n.º 241, de 19-12-2016, 

pp. 10575 e 10576, sob o n.º 1/2016. 
4 Quando foi determinada a sua realização, a ação enquadrava-se no plano trienal do Tribunal de Contas para 2014-

2016, no objetivo estratégico 1 – Contribuir para a boa governação, a prestação de contas e a responsabilidade 

nas finanças públicas e na linha de ação estratégica 1.5. – Aperfeiçoar os instrumentos correspondentes à função 

jurisdicional do Tribunal.  



   

 Tribunal de Contas 
 

Ação n.º 15-222FS3 

 

 

-5- 

2. Natureza e âmbito 

5 Em conformidade com o plano global de auditoria5, a ação tem a natureza de auditoria 

orientada para o apuramento de responsabilidade financeira decorrente da falta de 

prestação de contas consolidadas, relativas a 2014, pelo Município do Corvo. 

3. Objetivos 

6 A auditoria tem como objetivos: 

 Verificar a obrigatoriedade de prestação de contas consolidadas pelo Município 

do Corvo;  

 Sendo o caso, verificar a existência de factos geradores de eventual responsabi-

lidade financeira e identificar os responsáveis. 

4. Fases da auditoria e metodologia 

7 A realização da auditoria compreende as fases de planeamento, execução e elaboração 

do relatório, sendo, em cada momento, adotados os procedimentos suportados nas me-

todologias acolhidas pelo Tribunal de Contas, nomeadamente no seu Manual de Audi-

toria e de Procedimentos6, com as adaptações adequadas ao tipo e natureza da audito-

ria a realizar. 

8 Na fase de planeamento teve-se em conta os factos apurados nas Informações 

n.os 75/2015-ST, de 31-07-2015, e 86/2015-ST, de 09-09-20157. 

9 A execução consistiu na obtenção de evidências que permitam determinar se o Muni-

cípio do Corvo está obrigado à elaboração de contas consolidadas e na descrição dos 

factos geradores de eventual responsabilidade financeira, recolha dos meios de prova e 

identificação dos responsáveis. 

10 Face à natureza dos trabalhos a desenvolver e aos elementos disponíveis, não se tor-

nou necessária a realização de trabalhos de campo. 

5. Condicionantes e limitações 

11 Não ocorreram situações condicionantes do trabalho de auditoria que justifiquem 

menção. 

                                                      
5 Informação n.º 137/2015-DAT-UAT I e III (doc. 2.1). 
6 Resolução n.º 2/99 – 2.ª Secção, de 28-01-1999. 
7 Doc. 1.1 e 1.4, respetivamente. 
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6. Contraditório 

12 Para efeitos de contraditório institucional e pessoal, em conformidade com o disposto 

no artigo 13.º da LOPTC, o relato foi remetido ao Município do Corvo e aos respon-

sáveis José Manuel Alves da Silva, Presidente da Câmara Municipal do Corvo, Óscar 

Manuel Valentim da Rocha, Ashley Maria Domingos, Fábio Nuno Freitas Fraga e Jo-

sé Manuel Avelar Nunes, vereadores8.  

13 O relato foi igualmente remetido à Lacticorvo, CIPRL, como entidade interessada não 

auditada9. 

14 Pronunciou-se o Município do Corvo, em resposta subscrita por todos os membros do 

órgão executivo10. 

15 As alegações apresentadas foram tidas em conta na elaboração do relatório e, em con-

formidade com o disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC, a resposta, 

com exclusão dos documentos anexos, encontra-se transcrita no Anexo ao presente 

Relatório. 

16 No âmbito do contraditório, foram remetidos os documentos de prestação de contas 

consolidadas do Município do Corvo, relativos a 2014. Porém, a entidade manifestou 

a convicção de que a isso não estaria legalmente obrigada. 

17 A Lacticorvo, CIPRL, por seu turno, limitou-se a remeter uma nova lista de coopera-

dores, informando que «… por lapso foi enviado uma lista não atualizada dos coope-

radores, pelo [que] enviamos em anexo a versão atual da Relação de Associados desta 

cooperativa»11. 

7. Regime legal da prestação de contas consolidadas pelos municípios 

18 Justifica-se ter presente os aspetos essenciais do regime legal da prestação de contas 

consolidadas pelos municípios, que enquadra a análise subsequente. 

19 Os municípios estão sujeitos à obrigação de elaboração de contas, nos termos do dis-

posto no artigo 51.º, n.º 1, alínea m), da LOPTC. 

20 Para além da obrigação de prestar contas individuais, os municípios apresentam contas 

consolidadas com as entidades detidas ou participadas. A entidade mãe ou consolidan-

te é o município (artigo 75.º, n.os 1 e 2, da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que esta-

belece o Regime Financeiro das Autarquias Locais e das Entidades Intermunicipais). 

                                                      
8 Doc. 6.1 a 6.6. 
9 Doc. 6.7. 
10 Ofício da Câmara Municipal do Corvo n.º 19, de 07-02-2017 (doc. 6.8) e documentos anexos (doc. 6.9). 
11 Doc. 3.12. 
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21 O grupo autárquico é composto pelo município e pelas entidades controladas, de for-

ma direta ou indireta, «considerando-se que o controlo corresponde ao poder de gerir 

as políticas financeiras e operacionais de uma outra entidade a fim de beneficiar das 

suas atividades» (n.º 3 do artigo 75.º da Lei n.º 73/2013). 

22 Relativamente às cooperativas, a existência ou presunção de controlo por parte do 

município afere-se casuisticamente e em função das circunstâncias concretas, por refe-

rência, designadamente, aos elementos de poder, como seja a detenção da maioria do 

capital ou dos direitos de voto (alínea c) do n.º 4 do artigo 75.º da Lei n.º 73/2013). 

23 Os documentos de prestação de contas consolidadas constituem um todo e compreen-

dem o relatório de gestão e as seguintes demonstrações financeiras (n.º 7 do artigo 75.º 

da Lei n.º 73/2013): 

a) Balanço consolidado; 

b) Demonstração consolidada dos resultados por natureza; 

c) Mapa de fluxos de caixa consolidados de operações orçamentais; 

d) Anexo às demonstrações financeiras consolidadas, com a divulgação de notas 

específicas relativas à consolidação de contas, incluindo os saldos e os fluxos 

financeiros entre as entidades alvo da consolidação e o mapa de endividamento 

consolidado de médio e longo prazos e mapa da dívida bruta consolidada, desa-

gregado por maturidade e natureza. 

24 Os procedimentos, métodos e documentos contabilísticos para a consolidação de con-

tas dos municípios são os definidos para as entidades do sector público administrativo 

(artigo 75.º, n.º 8, da Lei n.º 73/2013). 

25 A Portaria n.º 474/2010, de 15 de junho, aprovou a Orientação Genérica relativa à 

consolidação de contas no âmbito do sector público administrativo (Orientação 

n.º 1/2010)12. 

26 Os documentos de prestação de contas consolidadas são elaborados e aprovados pela 

câmara municipal de modo a serem submetidos à apreciação da assembleia municipal 

durante a sessão ordinária do mês de junho do ano seguinte àquele a que respeitam 

(artigo 76.º, n.º 2, da Lei n.º 73/2013). 

27 Os municípios que estejam obrigados à elaboração de contas consolidadas deverão 

remetê-las ao Tribunal de Contas até 30 de junho do ano seguinte àquele a que respei-

tam (artigos 51.º, n.º 2, alínea d), e 52.º, n.º 4, da LOPTC). 

                                                      
12 A obrigatoriedade dos municípios elaborarem contas consolidadas já constava da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro 

(Lei das Finanças Locais). 

https://dre.pt/application/file/1451400
https://dre.pt/application/file/1451400
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28 Compete à câmara municipal enviar ao Tribunal de Contas as contas do município, 

competência esta que pode ser delegada e subdelegada (artigos 33.º, n.º 1, alínea ww), 

e 34.º, n.º 1, do Regime Jurídico das Autarquias Locais, anexo à Lei n.º 75/2013, de 

12 de setembro). 

29 A falta injustificada de prestação de contas ao Tribunal é suscetível de gerar responsa-

bilidade financeira, punível com multa fixada entre o limite mínimo correspondente a 

25 UC (2 550 euros) e o limite máximo correspondente a 180 UC (18 360 euros) (arti-

go 65.º, n.º 1, alínea n), e n.º 2 da LOPTC). 

30 Por seu turno, a remessa intempestiva e injustificada das contas ao Tribunal é suscetí-

vel de gerar responsabilidade sancionatória, punível com multa, fixada entre o limite 

mínimo de 5 UC (510 euros) e o limite máximo de 40 UC (4 080 euros), nos termos 

previstos no artigo 66.º n.os 1, alínea a), e 2, da LOPTC. 
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Capítulo II 

Observações da auditoria 

8. Apuramento dos factos 

31 Com base nos elementos documentais disponíveis apuraram-se os seguintes factos: 

a) A Lacticorvo, CIPRL, foi constituída por escritura pública de 17-12-1996, tendo 

por objeto social «[a] produção, transformação, conservação, distribuição, 

transporte e venda de bens e produtos provenientes da sua própria exploração e 

das explorações dos seus membros; o seguro mútuo agrícola e pecuário; a venda 

e transformação do leite e os seus derivados dentro ou fora da sua área social»13; 

b) Nos respetivos Estatutos prevê-se14: 

i. A cooperativa rege-se «pela Lei n° 51/96 de 07 de Setembro, pelo Decreto- 

-Lei n° 31/84 de 21 de Janeiro, pela demais legislação aplicável e pelos pre-

sentes estatutos»15 (artigo 1.º); 

ii. «[o] capital da cooperativa, variável e ilimitado, é de montante mínimo de 

cinco mil euros» (n.º 1 do artigo 7.º), sendo que «[a] parte pública, repre-

sentada pelo Município do Corvo, subscreve duzentos e cinquenta títulos de 

capital, no valor de dois mil e quinhentos euros, valor correspondente a 

cinquenta por cento do capital social mínimo» (n.º 3 do artigo 8.º); 

iii. Na votação para os órgãos sociais, «[a] cada cooperador caberá um voto, à 

excepção da parte pública que terá um número de votos proporcional ao ca-

pital social que tiver realizado» (n.º 2 do artigo 21.º); 

iv. São órgãos da cooperativa a Assembleia Geral, a Direção e o Conselho Fis-

cal (n.º 1 do artigo 23.º); 

v. «A Assembleia Geral é constituída por todos os cooperadores efectivos no 

gozo dos seus direitos e, como órgão supremo da Cooperativa, as suas deli-

berações são obrigatórias para os restantes órgãos e para todos os coopera-

dores» (n.º 1 do artigo 24.º); 

vi. Uma das atribuições da Assembleia Geral é a de «[e]leger e destituir os Ór-

gãos Sociais» (alínea a) do artigo 30.°); 

                                                      
13 Doc. 3.8. 
14 Doc. 3.9. 
15 A Lei n.° 51/96, de 7 de setembro, aprovou o anterior Código Cooperativo, que foi posteriormente revogado e 

substituído pelo Código Cooperativo aprovado pela Lei n.º 119/2015, de 31 de agosto. O Decreto-Lei n.° 31/84, de 

21 de janeiro, regula as régies cooperativas ou cooperativas de interesse público. 
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vii. Nas deliberações da Assembleia Geral, «[c]ada cooperador terá voto pro-

porcional ao capital social que detiver já realizado» (n.º 2 do artigo 29.º); 

c) O mapa das Participações em Entidades Societárias constante da prestação de 

contas do Município do Corvo, referente a 2014, indica que, em 31-12-2014, o 

Município do Corvo detinha uma participação de 50% no capital social da Lac-

ticorvo, CIPRL16; 

d) O capital realizado, inscrito no balanço da Lacticorvo, CIPRL, relativo a 2014, é 

de 5 000 euros17;  

e) De acordo com a lista de cooperadores fornecida pela Lacticorvo, CIPRL, em 

30-06-2016, o montante do capital realizado pelos cooperadores é de 

3 447,72 euros, incluindo a entrada do Município do Corvo, no montante de 

2 500,00 euros18. 

f)   Numa segunda lista de cooperadores, fornecida pela Lacticorvo, CIPRL, em 

06-02-2017, o montante do capital realizado pelos cooperadores é de 

5 000,00 euros, detendo o Município do Corvo o montante de 2 500,00 euros19; 

g) A assembleia geral, realizada em 27-03-2014, onde foram eleitos os membros 

dos órgãos sociais, contou com a presença do representante do Município do 

Corvo e de mais 12 cooperadores20, cada um dos quais com uma participação no 

capital social da cooperativa, realizada, no montante de 24,94 euros, de acordo 

com a primeira lista de cooperadores, e no montante de 62,50 euros, de acordo 

com a segunda lista de cooperadores, ambas fornecidas pela Lacticorvo, 

CIPRL21; 

h) Os pagamentos efetuados pelo Município do Corvo à Lacticorvo, CIPRL, em 

2014, em execução de contrato relativo à «promoção da atividade de produção, 

transformação, conservação, distribuição, transporte e venda de bens e produtos 

provenientes da exploração de lacticínios (designadamente o “Queijo do Cor-

vo”), como produtos de referência para o desenvolvimento social e turístico do 

Município do Corvo»22, atingiram o montante de 42 602,40 euros23; 

                                                      
16 Doc. 3.10. 
17 Doc. 4.6 (p. 32 do ficheiro). 
18 Doc. 3.11. 
19 Doc. 3.12. 
20 Doc. 4.1. 
21 Doc. 3.11. e 3.12. 
22 Cfr. ponto IV da ata da reunião ordinária da Câmara Municipal do Corvo realizada no dia 10-04-2014 (doc. 3.14). 
23 Doc. 3.13. 
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i)   No mesmo ano de 2014, a cooperativa apresentou um total das vendas e serviços 

prestados de 48 259,91 euros24; 

 

j)   Através da Informação n.º 75/2015-ST, de 31-07-2015, deu-se conta de que o 

Município do Corvo não remeteu à Secção Regional dos Açores do Tribunal de 

Contas os documentos de prestação de contas consolidadas, relativas a 201425; 

k) Em 03-08-2015 foi determinado notificar o Presidente da Câmara Municipal do 

Corvo para justificar a falta de prestação de contas consolidadas, com a comina-

ção de que a falta injustificada de prestação de contas e a remessa intempestiva 

e injustificada das contas ao Tribunal constituem infrações, puníveis com multa, 

nos termos, respetivamente, dos artigos 65.º, n.os 1, alínea n), e 2, e 66.º, n.os 1, 

alínea a), e 2, da LOPTC26; 

l)   Em 14-08-2015 o Presidente da Câmara Municipal do Corvo respondeu, alegan-

do que27:  

 

  

 

m) Em 09-09-2015 foi determinada a realização de uma auditoria especificamente 

orientada para a verificação da obrigatoriedade de prestação de contas consoli-

dadas pelo Município do Corvo e, sendo o caso, para o apuramento da respon-

sabilidade financeira decorrente da falta de prestação de contas consolidadas28; 

                                                      
24 Doc. 4.6 (p. 31 do ficheiro). 
25 Doc. 1.1. 
26 Ofício n.º 1255-ST, de 04-08-2015 (doc. 1.2). 
27 Ofício n.º 252, de 14-08-2015 (doc. 1.3). 
28 Informação n.º 86/2015-ST, de 09-09-2015 (doc. 1.4). 
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n) Em 30-06-2015 a Câmara Municipal do Corvo tinha a seguinte constituição29: 

Nome Função 

José Manuel Alves da Silva Presidente  

Óscar Manuel Valentim da Rocha Vereador 

Ashley Maria Domingos Vereadora 

Fábio Nuno Freitas Fraga Vereador 

José Manuel Avelar Nunes Vereador 

o) A referida constituição da Câmara Municipal do Corvo manteve-se de 

01-01-2014 a 19-04-201630; 

p) Em 02-09-2016, o Município do Corvo prestou as contas consolidadas referen-

tes à gerência de 2015, sem a utilização do sistema de prestação de contas por 

via eletrónica, disponível em www.tcontas.pt. O processo ficou concluído em 

12-12-201631; 

q) Em 06-02-2017, os documentos de prestação de contas consolidadas, relativos a 

2014, foram remetidos ao Tribunal de Contas, através do sistema de prestação 

de contas por via eletrónica, disponível em www.tcontas.pt32; 

r) O mapa resumo de fluxos de caixa consolidados, das contas consolidadas de 

2014, expressa um saldo final de 492 349,98 euros33; 

s) O mapa resumo de fluxos de caixa consolidados, das contas consolidadas de 

2015, expressa um saldo inicial de 489 539,33 euros34. 

  

                                                      
29 Relação nominal dos responsáveis (doc. 3.2). 
30 Doc. 3.3. 
31 Doc. 3.15. 
32 Doc. 3.16. 
33 Doc. 6.9, documento 15. 
34 Doc. 3.17, p. 8 do ficheiro. 

http://www.tcontas.pt/
http://www.tcontas.pt/
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9. Apreciação 

32 Nos termos do Decreto-Lei n.º 31/84, de 21 de janeiro – diploma que regula as régies 

cooperativas ou cooperativas de interesse público35/36 -, as pessoas coletivas de direito 

público, como é o caso do Município, «…participam nos órgãos das cooperativas de 

interesse público na proporção do respetivo capital» (n.º 1 do artigo 8.º) e «[o] número 

de votos dos membros das cooperativas de interesse público nas assembleias gerais é 

proporcional ao capital que tiverem realizado» (artigo 12.º)37/38. 

33 De acordo com o balanço da Lacticorvo, CIPRL, relativo a 2014, o capital realizado 

seria de 5 000 euros, montante igual ao do capital mínimo previsto nos estatutos. 

34 De acordo com a lista de cooperadores fornecida inicialmente pela Lacticorvo, 

CIPRL, nem todo o capital subscrito teria sido realizado. De acordo com a referida 

lista – onde consta o capital realizado por cada cooperador –, a participação que o 

Município do Corvo detinha, em 31-12-2014, no capital social da Lacticorvo, CIPRL 

(2 500 euros), correspondia a 72,5% do capital realizado (3 447,72 euros)39. 

35 Posteriormente, já na fase de contraditório, em fevereiro de 2017, a Lacticorvo, 

CIPRL remeteu uma nova lista de cooperadores, referindo que se tratava da versão 

atual da relação de associados da cooperativa, e que a anteriormente remetida era uma 

lista não atualizada40, mas sem esclarecer qual a lista válida para o ano de 2014.  

36 De acordo com a nova lista de cooperadores: 

 o Município do Corvo detinha uma participação no capital social da Lacticor-

vo, CIPRL, de 2 500 euros; 

 os restantes 40 cooperadores detinham, cada um, uma participação de 

62,50 euros no capital da Lacticorvo, CIPRL, no total de 2 500 euros41. 

                                                      
35 Para o qual, aliás, remete o artigo 1.º dos Estatutos da Lacticorvo, CIPRL. O Decreto-Lei n.º 31/84 foi alterado 

pelos Decretos-Lei n.os 76-A/2006, de 29 de março, e 282/2009, de 7 de outubro. O Acórdão do Tribunal Constitu-

cional n.º 321/89, de 20-04-1989, declarou a inconstitucionalidade com força obrigatória geral, de parte da norma 

do n.º 3 do artigo 1.º e da norma do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 31/84. 
36 Cfr., também, artigo 6.º do Código Cooperativo. 
37 Cfr., artigo 29.º, n.º 2, e, em sentido não inteiramente coincidente com a lei, artigo 21.º, n.º 2, ambos dos Estatutos 

da Lacticorvo, CIPRL. 
38 Nas restantes cooperativas de primeiro grau vigora, pelo contrário, o princípio um membro, um voto, admitindo-se, 

apenas em certas condições, que os estatutos prevejam a atribuição de voto plural, cfr. artigos 3.º (2.º Princípio – 

Gestão democrática pelos membros), 40.º, n.º 1, e 41.º do Código Cooperativo. 
39 Cfr. § 31, alínea e), supra. 
40 Doc. 3.12. 
41 Cfr. § 31, alínea f), supra. 
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37 Em qualquer dos casos, o Município do Corvo detinha uma participação de, pelo me-

nos, 50% do capital realizado, o que é consistente com o previsto nos Estatutos da co-

operativa42. 

38 Dada a dispersão do restante capital pelos outros cooperadores, a participação de 

50% do Município garante que nenhuma deliberação pode ser tomada contra o 

seu voto, detendo, por essa via, o controlo da Lacticorvo, CIPRL. 

39 Para ilustrar a existência de controlo decorrente da dispersão do capital pode referir-se, 

a título de exemplo, a reunião da assembleia geral, realizada em 27-03-2014, onde fo-

ram eleitos os membros dos órgãos sociais. Nessa reunião participaram o representan-

te do Município do Corvo, com capital realizado de 2 500,00 euros, e mais 12 coope-

radores, com capital realizado, conjuntamente, de acordo com a primeira lista de coo-

peradores, de 249,40 euros43, verificando-se que, no caso, o Município deteria 91% 

dos votos, ou, no máximo, com o capital realizado de 750,00 euros, de acordo com a 

nova lista de cooperadores, verificando-se que, neste caso, o Município deteria 76,9% 

dos votos. 

40 Acresce que os pagamentos efetuados pelo Município do Corvo à Lacticorvo, 

CIPRL, em 2014, correspondem a 89% dos recebimentos da cooperativa, no 

mesmo ano. 

41 Sobre o assunto, a entidade alegou, em contraditório, que: 

… este facto prende-se, não com o controlo efetivo da cooperativa, mas sim, por um 

lado, com as condições intrínsecas à atividade da cooperativa, em si; e, por outro lado, 

com as especificidades próprias da prestação de serviços contratada e de uma ilha ul-

traperiférica como é a do Corvo, em que o Município, para ver consagrada uma política 

minimamente credível na oferta de turismo e do desenvolvimento concretamente em 

causa, v.g. na oferta de qualidade de produtos da natureza que o Corvo também mere-

ce ver consagrados no contexto da Região e do País, teve de se socorrer do único agen-

te que, no mercado, tinha capacidade para proporcionar aqueles produtos concretos, tal 

seja, precisamente, a Cooperativa de Lacticínios – e isso independentemente de na 

mesma Cooperativa o Município deter 50% do seu respetivo capital, pois a decisão de 

contratação continuará a colocar-se sempre que permaneçam atuais, em função da sua 

manutenção futura, os objetivos públicos a alcançar, os pressupostos respetivos.44 

42 O certo é que, a elevada dependência financeira da Lacticorvo, CIPRL, face ao 

Município do Corvo, traduzida na circunstância dos pagamentos efetuados pelo Mu-

nicípio à cooperativa, em 2014, corresponderem a 89% dos recebimentos desta, tam-

                                                      
42 N.º 3 do artigo 8.º dos Estatutos (doc. 3.9.), cfr. § 31, alínea b), ponto ii., supra. 
43 Dois dos cooperadores que participaram na assembleia geral, não efetuaram entradas, de acordo com a lista de 

cooperadores fornecida pela Lacticorvo, CIPRL, a que já se fez referência. 
44 Cfr. ponto 25 da resposta apresentada em contraditório, transcrita em anexo. 
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bém aponta no sentido da existência de controlo45, independentemente da justifica-

ção que possa existir para estes fluxos. 

43 Um grupo autárquico é composto pelo município e pelas entidades controladas. No 

caso das cooperativas, a existência ou presunção de controlo afere-se pela verificação 

casuística e em função das circunstâncias concretas, por referência aos elementos de 

poder e resultado (artigo 75.º, n.os 3, 4, alínea c), e 5, da Lei n.º 73/2013). 

44 Conclui-se, assim, que, nos termos do disposto no artigo 75.º, n.os 4, alínea c), subalí-

nea i), e 5, designadamente alíneas a), b) e d), da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, o 

Município do Corvo detém o controlo da Lacticorvo, CIPRL, verificados que es-

tão, em concreto, diversos indicadores de poder e de resultado, em consequência dos 

direitos de voto detidos e da dispersão do restante capital por 40 cooperadores, donde 

decorre que o voto do Município pode ser determinante, designadamente, para a de-

signação ou destituição da maioria dos membros do órgão de gestão, para vetar orça-

mentos, para vetar, derrogar ou modificar decisões dos órgãos de gestão e para conse-

guir a cooperação da entidade na realização de objetivos próprios, como se revela na 

influência na atividade desenvolvida, em que 89% dos recebimentos da cooperativa 

provêm do Município. 

45 O grupo autárquico do Município do Corvo era composto, em 31-12-2014, pelo 

Município e pela Lacticorvo, CIPRL. 

46 Nos termos do disposto no artigo 75.º da Lei n.º 73/2013 e nos artigos 51.º, n.º 2, alí-

nea d), e 52.º, n.º 4, da LOPTC, o Município do Corvo, enquanto entidade consolidan-

te, deveria ter remetido as contas consolidadas, relativas a 2014, ao Tribunal de Con-

tas, até 30-06-2015. 

47 Tal não se verificou, alegando o Presidente da Câmara Municipal do Corvo que o Mu-

nicípio se encontra dispensado de elaborar contas consolidadas, designadamente, por 

não exercer qualquer controlo, direto ou indireto, na Lacticorvo CIPRL, «e mesmo 

que se verificasse a existência de controlo, estaria dispensado de elaborar contas con-

solidadas» por não cumprir dois dos requisitos previstos no ponto 5.4 da Orientação 

n.º 1/2010, aprovada pela Portaria  n.º 474/2010, de 15 de junho46, designadamente, 

                                                      
45 Cfr. § 31, alíneas h) e i), supra (doc. 3.13, 3.14 e 4.5). 
46 O ponto 5.4 da Orientação n.º 1/2010, tem a seguinte redação: 

5.4 - Dispensa de consolidação 

Uma entidade mãe fica dispensada de elaborar as demonstrações financeiras consolidadas quan-

do, na data do seu balanço, o conjunto das entidades a consolidar, com base nas suas últimas 
contas anuais aprovadas, não ultrapassar dois dos três limites a seguir indicados: 

a) Total do balanço - € 5 000 000; 

b) Total dos proveitos - € 10 000 000; 

c) Número de trabalhadores empregados em média durante o exercício - 250. 

A dispensa de consolidação só ocorre quando se tenha deixado de ultrapassar dois dos limites de-

finidos durante dois exercícios consecutivos. 
(…)  

https://dre.pt/application/file/1451400
https://dre.pt/application/file/1451400
https://dre.pt/application/file/1451400
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pelo facto do Município, juntamente com a Lacticorvo, CIPRL, possuírem um total de 

proveitos inferior a 10 mil euros e uma média inferior a 250 trabalhadores empregados 

durante o exercício. 

48 A existência de controlo já ficou demonstrada. Quanto aos limites previstos na Orien-

tação n.º 1/2010, importa referir que esta aplica-se apenas aos «…procedimentos, mé-

todos e documentos contabilísticos para a consolidação de contas dos municípios…», 

por remissão do n.º 8 do artigo 75.º da Lei n.º 73/201347. Por conseguinte, não se apli-

cam aos municípios as regras de dispensa de consolidação previstas no seu ponto 5.4. 

49 O perímetro de consolidação dos municípios está definido nos n.os 1 a 6 do artigo 75.º 

da Lei n.º 73/2013, não se prevendo a dispensa de consolidação. 

50 Assim, por força do disposto no artigo 75.º, n.os 1 a 5, da Lei n.º 73/2013, o Município 

do Corvo estava obrigado a apresentar contas consolidadas com a Lacticorvo CIPRL. 

51 O Município do Corvo acabou por prestar as contas consolidadas, referentes à gerên-

cia de 2014, em 06-02-2017, decorrido um ano e sete meses após o termo do prazo le-

gal48. 

52 A remessa intempestiva e injustificada das contas ao Tribunal é suscetível de gerar 

responsabilidade sancionatória, punível com multa, fixada entre o limite mínimo de 

5 UC (510 euros) e o limite máximo de 40 UC (4 080 euros), nos termos previstos no 

artigo 66.º n.os 1, alínea a), e 2, da LOPTC. 

53 As contas consolidadas de 2015 já tinham sido registadas no Tribunal de Contas, mas 

o saldo expresso no mapa resumo de fluxos de caixa consolidados (489 539,33 euros) 

não corresponde ao saldo final de 2014 constante no mapa resumo de fluxos de caixa 

consolidados (492 349,98 euros)49. 

  

                                                      
47 Sobre o assunto, cfr. Nota Explicativa do SATAPOCAL relativa à consolidação de contas pelos municípios, apli-

cável ao exercício de 2014. 
48 Doc. 3.16. 
49 Cfr. § 31, alíneas r) e s), supra. 

https://dre.pt/application/file/1451400
https://dre.pt/application/file/1451400
http://www.portalautarquico.pt/ficheiros/?schema=f7664ca7-3a1a-4b25-9f46-2056eef44c33&channel=a7187039-4863-4c6c-9ef0-1422b677728d&content_id=B2E21EAA-5A5F-46BE-9B96-0F23FDA336B3&field=storage_image&lang=pt&ver=1&filetype=pdf&dtestate=2015-05-21150259
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Capítulo III 

Conclusões e recomendações 

10. Principais conclusões 

54 Em função da análise efetuada destacam-se as principais observações: 

Ponto 

do 

Relatório 

Conclusões Base legal 

9., 
(§§ 33 

 a 42) 

Em 2014, a Lacticorvo - Lacticínios do Corvo, Coope-

rativa de Interesse Público de Responsabilidade Limita-

da Município do Corvo, era controlada pelo Município 

do Corvo. 

A existência ou presunção de controlo decorre do se-

guinte:  

 Detenção, pelo Município do Corvo, de uma par-

ticipação de, pelo menos, 50% do capital social 

realizado da Lacticorvo, CIPRL; 

 Dispersão do restante capital por 40 cooperadores, 

cada um com uma entrada de 24,94 euros ou de 

62,50 euros, consoante as listas de cooperadores 

apresentadas, contra os 2 500,00 euros que consti-

tuíram a entrada do Município; 

 Fraca participação dos restantes cooperadores, 

verificando-se que, na reunião da assembleia ge-

ral onde foram eleitos os membros dos órgãos 

sociais, o Município detinha 91% dos votos ou 

76,9%, consoante as listas de cooperadores apre-

sentadas; 

 Elevada dependência económica face ao Municí-

pio, constatando-se que 89% dos recebimentos da 

cooperativa, no ano, foram provenientes do Muni-

cípio do Corvo.  

Artigo 75.º, n.º 4, 

alínea c), da Lei 

n.º 73/2013, de 3 de 

setembro. 

9., 
(§§ 44  

e 45) 

Em 2014, o grupo autárquico do Município do Corvo 

era composto pelo Município e pela Lacticorvo, 

CIPRL. 

Artigo 75.º, n.o 3, da 

Lei n.º 73/2013, de 3 

de setembro. 

9., 
(§ 46) 

O Município do Corvo, enquanto entidade consolidante, 

estava obrigado a prestar contas consolidadas com 

aquela entidade até 30-06-2015. 

Artigo 75.º, n.os 1 e 2, 

da Lei n.º 73/2013, de 

3 de setembro e 

artigo 51.º, n.º 2, 

alínea d), e 52.º, n.º 4, 

da LOPTC. 



   

 Tribunal de Contas 
 

Ação n.º 15-222FS3 

 

 

-18- 

Ponto 

do 

Relatório 

Conclusões Base legal 

8. e 9., 
(§§ 31, 

alínea q), 

 e 51) 

O Município do Corvo remeteu ao Tribunal de Contas 

os documentos de prestação de contas consolidadas, 

relativas a 2014, em 06-02-2017, decorrido um ano e 

sete meses após o termo do prazo legal.  

Os motivos invocados não justificam a falta de presta-

ção das referidas contas no prazo legal. 

Artigos 51.º, n.º 2, 

alínea d), e 52.º, n.º 4, 

da LOPTC. 

7. e 9., 
(§§  30 e 

52) 

A remessa intempestiva e injustificada das contas ao 

Tribunal de Contas é suscetível de gerar responsabilida-

de financeira sancionatória, punível com multa. 

Artigo 66.º, n.ºs 1, 

alínea a), e 2, da 

LOPTC. 
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11. Recomendação 

55 Tendo presente as observações constantes do presente relatório, recomenda-se à Câ-

mara Municipal do Corvo, enquanto detiver entidades controladas: 

 Recomendação 

Ponto 

do 

Relatório 

Elaborar e prestar, tempestivamente, as contas consolidadas do grupo 

autárquico. 

9. 

 

56 Impacto esperado: Cumprimento da legalidade e da regularidade e melhoria da gestão 

financeira pública, da transparência e da responsabilidade. 
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12. Decisão 

Aprova-se o presente relatório, bem como as suas conclusões e recomendação, nos 

termos do artigo 55.º e da alínea a) do n.º 2 do artigo 78.º, conjugado com o n.º 1 do 

artigo 105.º da LOPTC. 

O acompanhamento da recomendação formulada será efetuado com base nos proces-

sos de prestação de contas relativos aos exercícios de 2016 e de 2017. 

Tendo em conta a divergência apurada entre o saldo final das contas consolidadas de 

2014 e o saldo inicial das contas consolidadas de 2015, conforme referido nos §§ 31, 

alíneas r) e s), e 53, supra, o Município deve, até ao próximo dia 31-03-2017, justifi-

car a divergência e apresentar as contas corrigidas. 

Determina-se, ainda, a previsão, no programa de fiscalização da Secção Regional dos 

Açores do Tribunal de Contas para 2018, da realização de uma verificação interna das 

contas consolidadas do grupo autárquico do Corvo, relativas ao exercício de 2017, 

com o objetivo de confirmar a evolução dos saldos, no caso da manutenção do grupo 

autárquico. 

Abra-se processo autónomo de multa, nos termos do disposto nos artigos 58.º, n.º 4, e 

78.º, n.º 4, alínea e), conjugados com o artigo 105.º, n.º 1, da LOPTC, na sequência do 

relatado nos pontos 8., e 9., supra. 

São devidos emolumentos nos termos dos artigos 10.º, n.º 1, e 11.º, n.º 1, do regime 

jurídico dos emolumentos do Tribunal de Contas, conforme conta de emolumentos a 

seguir apresentada. 

Remeta-se cópia do presente relatório ao Presidente da Câmara Municipal do Corvo, 

para conhecimento e efeitos do disposto na alínea o) do n.º 2 do artigo 35.º do Regime 

Jurídico das Autarquias Locais, anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, bem co-

mo aos responsáveis ouvidos em sede de contraditório. 

Remeta-se também cópia do presente relatório ao Vice-Presidente do Governo Regio-

nal. 

Após as notificações e comunicações necessárias, divulgue-se na Internet. 
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Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 17 de fevereiro de 2017. 

O Juiz Conselheiro 

(António Francisco Martins) 

O Assessor O Assessor, em suplência 

(João José Cordeiro de Medeiros) (Rui Nóbriga Santos) 

Fui presente  

O Representante do Ministério Público 

(José Ponte)  
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Conta de emolumentos 
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de Maio) (1) 

 

Unidade de Apoio Técnico-Operativo III  Ação n.º 15-222FS3 

Entidade fiscalizada: Município do Corvo 

Sujeito passivo: Município do Corvo 

 

Entidades fiscalizadas 
Com receitas próprias  X  

Sem receitas próprias    

 
  (em Euro) 

Descrição 
Base de cálculo 

Valor  

Unidade de tempo (2) Custo standart (3) 

Desenvolvimento da ação: 

— Fora da área da residência oficial  0 119,99  

— Na área da residência oficial 48 88,29 4 237,92 

Emolumentos calculados   

 Emolumentos mínimos (4) 1 716,40 
 

 

 Emolumentos máximos (5) 17 164,00  

Empresas de auditoria e consultores técnicos (6)   

 Prestação de serviços  

 Outros encargos  

Total de emolumentos e encargos a suportar pelo sujeito passivo: 4 237,92 

Notas 

(1) O Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio, que aprovou o 

Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, 

foi retificado pela Declaração de Retificação n.º 11-A/96, de 

29 de junho, e alterado pela Lei n.º 139/99, de 28 de 

agosto, e pelo artigo 95.º da Lei n.º 3-B/2000, de 4 de abril.  

(4) Emolumentos mínimos (1 716,40 euros) correspondem a 

5  vezes o VR (n.º 1 do artigo 10.º do Regime Jurídico dos 

Emolumentos do Tribunal de Contas), sendo que o VR 

(valor de referência), fixado atualmente em 343,28 euros, 

calculado com base no índice 100 da escala indiciária das 

carreiras de regime geral da função pública que vigorou 

em 2008 (333,61 euros), atualizado em 2,9%, nos termos 

do n.º 2.º da Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro.  

(2) Cada unidade de tempo (UT) corresponde a 4 horas de 

trabalho.  

(5) Emolumentos máximos (17 164,00 euros) correspondem a 

50 vezes o VR (n.º 1 do artigo 10.º do Regime Jurídico dos 

Emolumentos do Tribunal de Contas). 

(Ver a nota anterior quanto à forma de cálculo do VR - 

valor de referência). 

(3) Custo standart, por UT, aprovado por deliberação do 

Plenário da 1.ª Secção, de 3 de novembro de 1999: 

— Ações fora da área da residência oficial ............ € 119,99 

— Ações na área da residência oficial ...................... € 88,29 

(6) O regime dos encargos decorrentes do recurso a empresas 

de auditoria e a consultores técnicos consta do artigo 56.º 

da Lei n.º 98/97, de 26 de agosto, e do n.º 3 do artigo 10.º 

do Regime Jurídico dos Emolumentos do Tribunal de 

Contas. 
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Ficha técnica 

Função Nome Cargo/Categoria 

Coordenação 

João José Cordeiro de Medeiros Auditor-Coordenador 

António Afonso Arruda Auditor-Chefe 

Cristina Soares Ribeiro Auditora-Chefe 

Execução 

Marisa Fagundes Pereira Técnico Verificador Superior de 1.ª Classe 

Bárbara Soares de Oliveira Técnica Verificadora Superior de 2.ª Classe 
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Contraditório institucional 
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Índice do dossiê corrente 

N.º 
(nome do 

ficheiro) 
Documento Data 

1 Trabalhos preparatórios  

1.1 Informação n.º 75/2015-ST 31-07-2015 

1.2 Ofício n.º 1255-ST 04-08-2015 

1.3 Oficio n.º 252 14-08-2015 

1.4 Informação n.º 86/2015-ST 09-09-2015 

2 Plano Global de Auditoria  

2.1 Plano Global de Auditoria 08-10-2015 

3 Documentos recolhidos  

3.1 Ofício n.º 502-UAT III 31-03-2016 

3.2 Relação nominal dos responsáveis 30-06-2015 

3.3 Ofício n.º 117 da Câmara Municipal do Corvo 19-04-2016 

3.4 Ofício n.º 1026-UAT I e III 27-06-2016 

3.5 Resposta ao ofício n.º 1026-UAT I e III 04-07-2016 

3.6 Ofício n.º 1027-UAT I e III 27-06-2016 

3.7 Resposta ao ofício n.º 1027-UAT I e III 30-06-2016 

3.8 Escritura de formação da Lacticorvo, CIPRL 17-12-1996 

3.9 Estatutos da Lacticorvo, CIPRL 31-12-2014 

3.10 Participações do Município do Corvo 31-12-2014 

3.11 Lista de cooperadores – 1.ª versão 31-12-2014 

3.12 Lista de cooperadores – 2.ª versão 31-12-2014 

3.13 Pagamentos efetuados pelo município do Corvo à Lacticorvo, CIPRL, em 2014 — 

3.14 Atas de reuniões ordinárias da Câmara Municipal do Corvo — 

3.15 Registo das contas consolidadas de 2015 12-12-2016 

3.16 Registo das contas consolidadas de 2014 06-02-2017 

3.17 Contas consolidadas de 2015  

4 Contas da Lacticorvo, CIPRL  

4.1 Ata da Assembleia Geral n.º 19 - Eleição dos Corpos Sociais 27-03-2014 

4.2 Identificação dos órgãos sociais 2014 

4.3 
Ata da Assembleia Geral n.º 20 - Aprovação do relatório de gestão e das contas do exer-

cício de 2014 
18-03-2015 

4.4 Resumo da conta 2014 

4.5 Demonstração dos fluxos de caixa 2014 

4.6 Relatório e contas 2014 

4.7 Parecer do conselho fiscal 03-03-2015 

5 Relato  

5.1 Relato 23-01-2017 
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N.º 
(nome do 
ficheiro) 

Documento Data 

6 Contraditório  

6.1 Ofício n.º 146-ST - envio do relato para contraditório – Câmara Municipal do Corvo 24-01-2017 

6.2 Ofício n.º 147-ST - envio do relato para contraditório – José Silva 24-01-2017 

6.3 Ofício n.º 148-ST - envio do relato para contraditório – Óscar Rocha 24-01-2017 

6.4 Ofício n.º 149 -ST - envio do relato para contraditório – Ashley Domingos 24-01-2017 

6.5 Ofício n.º 150-ST - envio do relato para contraditório – Fábio Fraga 24-01-2017 

6.6 Ofício n.º 151-ST - envio do relato para contraditório – José Nunes 24-01-2017 

6.7 Ofício n.º 152-ST - envio do relato para contraditório – Lacticorvo, CIPRL  24-01-2017 

6.8 Ofício da Câmara Municipal do Corvo n.º 19 – Resposta em contraditório 07-02-2017 

6.9 Documentos anexos ao ofício da Câmara Municipal do Corvo n.º 19  07-02-2017 

7 Relatório  

7.1 Relatório 17-02-2017 

Os documentos que fazem parte do dossiê corrente estão gravados em CD, que foi incluído no processo, a fls. 2. 


